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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 239, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO
DO REGIME DE  PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR  (RPC)  DO
MUNICÍPIO DE CARDOSO,  NO
Â M B I T O  D O  P O D E R
EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS
E  FUNDAÇÕES,  E  DO  PODER
LEGISLATIVO;  FIXA  O  LIMITE
M Á X I M O  D A S
APOSENTADORIAS E PENSÕES
P O R  M O R T E  A  S E R E M
CONCEDIDAS  PELO  REGIME
PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL  (RPPS),  NOS
T E R M O S  D A  E M E N D A
C O N S T I T U C I O N A L  N º
103/2019;  AUTORIZA  A
A D E S Ã O  A  P L A N O  D E
BENEFÍCIOS  DE  PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N T A R  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CÉSAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

SEÇÃO I
DA INSTITUIÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR
Art.  1º  Fica  instituído,  nos  termos  desta  Lei

Complementar  e  dos  §§  14,  15  e  16  do  art.  40  da
Constituição  Federal,  o  Regime  de  Previdência
Complementar  para  os  servidores  públicos  titulares  de
cargo efetivo do Município de Cardoso, suas autarquias e
fundações de direito público (RPC).

Parágrafo  único.  O  Regime  de  Previdência
Complementar (RPC) de que trata o caput é organizado de
forma  autônoma  em  relação  ao  Regime  Próprio  de
Previdência  Social  Municipal  (RPPS),  apresenta  caráter
facultativo e será oferecido:

I  -  por  meio  de  Plano  de  Benefícios  administrado  por
entidade  fechada  de  previdência  complementar
regularmente constituída e operando mediante autorização,
segundo  as  normas  aprovadas  pelo  órgão  regulador  e
fiscalizador, conforme legislação federal aplicável;

II  -  por  meio  de  Plano  de  Benefícios  administrado  por
entidade  aberta  de  previdência  complementar
regularmente constituída e operando mediante autorização,
segundo  as  normas  aprovadas  pelo  órgão  regulador  e
fiscalizador, conforme legislação federal aplicável.

Art. 2º O Regime de Previdência Complementar (RPC),
instituído  nos  termos  desta  Lei  Complementar,  será
oferecido  por  meio  de  adesão  a  Plano  de  Benefícios  já
existente.

SEÇÃO II
DOS CONCEITOS

Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar,
considera-se:

I  -  Assistido:  o  participante  ou  o  seu  beneficiário  em gozo
de benefício de prestação continuada;

II  -  Autopatrocínio:  instituto que faculta,  ao participante
que  sofrer  perda  parcial  ou  total  de  remuneração,  a
manutenção da sua contribuição anterior e a assunção da
contribuição  do  patrocinador  em  relação  à  parcela
reduzida,  de  modo  a  permitir  a  percepção  futura  de
benefício nos níveis anteriormente praticados, observado o
Regulamento do Plano de Benefícios;

III  -  Base  de  Cálculo  da  Contribuição:  é  a  parcela  da
remuneração  que  sofrerá  a  incidência  da  alíquota  de
contribuição  ao  Plano  de  Benefícios  de  Previdência
Complementar;

IV - Benefício de Risco: benefício de caráter previdenciário
cuja  concessão  depende  da  ocorrência  de  eventos  não
previsíveis, como a morte ou a invalidez;

V  -  Benefício  Programado:  benefício  de  caráter
previdenciário  cuja  concessão  decorre  de  eventos
previsíveis,  previamente  planejados  pelo  participante,
desde  que  atendidos  os  requisitos  previstos  no
Regulamento  do  Plano  de  Benefícios;

VI - Benefício Proporcional Diferido: instituto que faculta ao
participante,  em  razão  da  cessação  do  seu  vínculo
empregatício com o patrocinador,  antes da aquisição do
direito a benefício pleno programado, a interrupção de suas
contribuições para o custeio de benefícios previdenciários,
optar  por  receber,  em  tempo  futuro,  um  benefício
programado,  quando  do  preenchimento  dos  requisitos
regulamentares;

VII  -  Contribuição  Normal  (Básica):  é  a  contribuição
realizada pela patrocinadora e pelo participante, de caráter
obrigatório,  destinada a  constituição de reservas  com a
finalidade de prover o pagamento de benefícios;

VIII  -  Contribuição  de  Risco:  é  a  contribuição  para
cobertura de benefício de risco;

IX  -  Contribuição  Voluntária  (Adicional):  é  aE
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contribuição  ou  aporte  não  obrigatório,  realizado  pelo
participante, sem contrapartida do patrocinador;

X - Convênio de Adesão: instrumento normativo celebrado
entre o patrocinador e a Entidade Fechada de Previdência
Complementar (EFPC) que disciplina direitos e obrigações
do patrocinador em relação ao Plano de Benefícios;

XI - Elegível: participante ou dependente que cumpriu os
requisitos necessários à obtenção de benefício oferecido
pelo plano;

XII  -  Entidade  Fechada  de  Previdência  Complementar
(EFPC):  sociedade  civil  ou  fundação,  sem  fins  lucrativos,
que  tem  por  finalidade  administrar  planos  privados  de
concessão  de  benefícios;

XIII  -  Entidade  Multipatrocinada:  Entidade  Fechada  de
Previdência Complementar (EFPC) que congrega mais de
um patrocinador;

XIV  -  Estatuto:  documento  que  define  a  estrutura
administrativa, cargos e respectivas atribuições, além da
forma  de  funcionamento  da  Entidade  Fechada  de
Previdência  Complementar  (EFPC);

XV - Patrocinador: o Município de Cardoso, compreendendo
o Poder Executivo, suas autarquias e fundações, e o Poder
Legislativo;

XVI -  Participante: o servidor público ocupante de cargo
efetivo,  segurado  do  Regime  Próprio  de  Previdência
Municipal  -  RPPS,  vinculado  ao  Patrocinador,  inscrito  no
Plano de Benefícios de que trata esta Lei Complementar;

XVII  -  Plano  de  Benefícios:  conjunto  de  direitos  e
obrigações reunidos em um Regulamento, com o objetivo
de  pagar  benefícios  previdenciários  aos  seus  assistidos,
mediante  a  formação  de  poupança  advinda  das
contribuições  de  patrocinadores  e  participantes  e  da
rentabilidade dos investimentos;

XVIII  -  Plano  de  Contribuição  Definida:  aquele  cujos
benefícios programados tem seu valor permanentemente
ajustado  ao  saldo  de  conta  mantido  em  favor  do
participante, inclusive na fase de percepção de benefícios,
considerando-se o resultado líquido de sua aplicação, os
valores aportados e os benefícios pagos;

XIX - Portabilidade: o instituto que permite, após cessar em
definitivo o vínculo com o patrocinador, a transferência dos
recursos  financeiros  existentes  em  nome  do  participante
para outro plano de entidade de previdência complementar
administrado  por  entidade  aberta  ou  fechada  de
previdência  complementar;

XX -  PREVIC:  Superintendência  Nacional  de  Previdência
Complementar que é a autarquia federal responsável pela
aprovação,  acompanhamento  e  fiscalização  das  Entidade
Fechada  de  Previdência  Complementar  (EFPC);

XXI - Regime de Previdência Complementar: é o sistema
protetivo, de natureza facultativa, que visa garantir renda
complementar à aposentadoria ou pensão por morte dos
participantes ou seus dependentes;

XXII -  Regulamento do Plano de Benefícios: conjunto de
dispositivos  jurídicos  que  definem  as  condições,  direitos  e
obrigações do participante e do patrocinador do Plano de
Benefícios;

XXIII  -  Remuneração:  é o valor  utilizado como base de
incidência  da  contribuição  para  o  Regime  Próprio  de
Previdência Social Municipal (RPPS);

XXIV -  Resgate:  instituto  que  faculta  ao  participante  o
recebimento de valor decorrente do seu desligamento do
Plano de Benefícios conforme Regulamento do plano;

XXV -  Saldo  de  Conta:  valor  acumulado  em  nome  do
participante  ou  do  assistido,  com  o  resultado  das
contribuições  vertidas  pelo  participante  e  pelo
patrocinador, acrescido dos resultados dos investimentos e
deduzidos  os  custos  e  despesas  previstas  pelo
Regulamento  do  Plano  de  Benefícios.

SEÇÃO III
DA VIGÊNCIA DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR
Art. 4º O Regime de Previdência Complementar (RPC)

de que trata esta Lei Complementar terá vigência:

I  -  a  partir  da data de publicação da autorização,  pela
PREVIC, do convênio de adesão do patrocinador ao Plano de
Benefícios,  administrado  por  entidade  fechada  de
previdência  complementar;  ou

II - a partir da data de vigência convencionada no contrato
celebrado  com  entidade  aberta  de  previdência
complementar.

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO PARA CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL MUNICIPAL

SEÇÃO I
DAS LINHAS GERAIS

Art. 5º Aplica-se o valor do limite máximo estabelecido
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, de que trata o art. 201 da Constituição Federal, às
aposentadorias e às pensões por morte a serem concedidas
pelo Regime Próprio de Previdência Social Municipal - RPPS,E
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aos servidores públicos ocupantes de cargo efetivo dele
segurados e a seus dependentes, que tenham ingressado
no serviço público:

I  -  a  partir  da  vigência  do  Regime  de  Previdência
Complementar (RPC) de que trata esta Lei Complementar,
independentemente  de  sua  inscrição  no  Plano  de
Benefícios;

II - até a vigência do Regime de Previdência Complementar
(RPC) de que trata esta Lei Complementar, desde que:

a) tenham permanecido em cargos de provimento efetivo,
ininterruptamente;

b) mediante prévia e expressa opção, nos termos do § 16
do art.  40 da Constituição Federal,  adiram ao Plano de
Benefícios.

§ 1º O ingresso no serviço público, para efeito desta Lei
Complementar,  corresponde  a  data  da  posse  no  cargo
efetivo.

§ 2º A data da posse no cargo efetivo, para efeitos desta
Lei  Complementar,  é  confirmada  mediante  a  entrada  do
servidor  em  exercício,  nos  termos  das  disposições  do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

§  3º  Os  servidores  ocupantes  de  cargo efetivo,  que se
mantenham  ininterruptamente  no  serviço  público  nesta
condição, e que sejam oriundos de outro ente da Federação
no qual tenham sido abrangidos pela vigência de Regime
de Previdência Complementar, na forma dos §§ 14, 15 e 16
do art. 40 da Constituição Federal, terão o valor de suas
aposentadorias  e  pensões  por  morte,  limitado  ao  teto
fixado no caput deste artigo.

§  4º  O  servidor  público  ocupante  de  cargo  efetivo  não
abrangido pela vigência de outro Regime de Previdência
Complementar, na forma dos §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da
Constituição  Federal,  e  que,  sem  descontinuidade,  for
exonerado  de  um  cargo  de  provimento  efetivo  para
investir-se  em outro  no  Município  de  Cardoso,  somente
ficará sujeito ao teto fixado no caput deste artigo mediante
prévia  e  expressa  opção  pelo  Regime  de  Previdência
Complementar (RPC) instituído nesta Lei Complementar.

§ 5º Para efeito de apuração do limite máximo estabelecido
no caput deste artigo,  será considerado para o servidor
ocupante de cargo efetivo que possuir dois vínculos, cada
um deles isoladamente.

SEÇÃO II
DO SERVIDOR QUE INGRESSAR NO SERVIÇO PÚBLICO A

PARTIR DA VIGÊNCIA DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Art. 6º  O servidor que ingressar no serviço público,
mediante posse em cargo efetivo, a partir da vigência do
Regime de Previdência Complementar (RPC), será aplicada
a limitação que trata o art. 5º desta Lei Complementar e,
será automaticamente inscrito no Plano de Benefícios, com
direito a contrapartida do patrocinador:

I - a contar da data em que entrar em exercício no cargo,
na hipótese de perceber remuneração superior ao limite
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral
de Previdência Social - RGPS; ou

II  -  a  partir  da  competência  em que  sua  remuneração
exceder ao limite máximo estabelecido para os benefícios
do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

§ 1º Fica assegurado ao servidor de que trata o caput deste
artigo  o  direito  de  requerer,  a  qualquer  tempo,  o
cancelamento  de  sua  inscr ição,  nos  termos  do
Regulamento  do  Plano  de  Benefícios,  observado:

I - na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de
até 90 (noventa) dias da data da inscrição, fica assegurado
o direito à restituição integral das contribuições vertidas
pelo participante,  corrigidas monetariamente,  em até 60
(sessenta) dias do pedido de cancelamento;

II  -  que  decorrido  o  prazo  fixado  no  inciso  I  e  ausente  a
manifestação expressa do cancelamento,  por silêncio ou
inércia, será reconhecida sua aceitação tácita.

§ 2º Na ocorrência da hipótese prevista no inciso I do §1º
deste artigo, as contribuições aportadas pelo patrocinador
serão restituídas à respectiva fonte pagadora no mesmo
prazo de restituição das contribuições do participante.

§ 3º A restituição prevista no inciso I, do §1º deste artigo,
não constitui resgate.

SEÇÃO III
DO SERVIDOR QUE TIVER INGRESSADO NO SERVIÇO

PÚBLICO ATÉ A DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DO
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 7º Poderá ser aplicado o Regime instituído nesta Lei
Complementar ao servidor ocupante de cargo efetivo que
tiver ingressado no serviço público, mediante posse, até a
data  anterior  à  vigência  do  Regime  de  Previdência
Complementar (RPC), e que nele tenha permanecido sem
interrupção de vínculo efetivo, somente mediante prévia e
expressa opção pela inscrição no Plano de Benefícios:

I - no prazo de até 05 (cinco) anos, contado da data da
vigência do Regime de Previdência Complementar (RPC),
com direito a contrapartida contributiva do patrocinador, na
hipótese  da  sua  remuneração  ser  superior  ao  limite
máximo estabelecido para os benefícios do Regime GeralE
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de Previdência Social (RGPS);

II - no prazo de até 03 (três) anos, contado do primeiro dia
da  competência  subsequente  àquele  em  que  sua
remuneração exceder ao limite máximo estabelecido para
os  benefícios  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social
(RGPS),  com  direito  a  contrapartida  contributiva  do
patrocinador;

III  -  a  qualquer  tempo,  sem direito  à  contrapartida  do
patrocinador.

Parágrafo único.  O  exercício  da  opção  ao  Regime de
Previdência Complementar (RPC), conforme o caput e na
forma dos incisos I e II:

I  -  é  irrevogável  e  irretratável,  não  sendo  devida  pelo
patrocinador qualquer restituição decorrente de eventual
valor  de  contribuição  previdenciária  que  tenha  incidido
sobre a parcela da remuneração superior ao limite máximo
estabelecido  para  os  benefícios  do  Regime  Geral  de
Previdência Social (RGPS), no período anterior à inscrição
ao Regime de Previdência Complementar (RPC);

II - garante o direito à contrapartida do patrocinador;

III  -  sujeita  os  benefícios  que  forem  concedidos  pelo
Regime Próprio de Previdência Social Municipal (RPPS) ao
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS).

SEÇÃO IV
DO SERVIDOR COM REMUNERAÇÃO INFERIOR AO

LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PARA OS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art.  8º  O  servidor  ocupante  de  cargo  efetivo  com
remuneração inferior ao limite máximo estabelecido para
os  benefícios  do  Regime  Geral  de  Previdência  Social
(RGPS), independentemente da data de ingresso no serviço
público, poderá, a qualquer tempo, se inscrever no Plano de
Benefícios  ofertado  pelo  Regime  instituído  nesta  Lei
Complementar,  hipótese  em  que  fica  vedada  a
contrapartida  do  patrocinador.

§ 1º  A  base de cálculo para a contribuição do servidor
sujeito às condições do caput será definida no Regulamento
do Plano de Benefícios.

§  2º  O  servidor  ocupante  de  cargo  efet ivo  com
remuneração inferior ao limite máximo estabelecido para
os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
e que tenha ingressado no serviço público nos termos do
art. 6º desta Lei Complementar, que a qualquer tempo, a
remuneração exceda ao limite máximo estabelecido para
os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS)

aplicar-se-á o art. 5º desta Lei Complementar.
CAPÍTULO III

DO PLANO DE BENEFÍCIOS

SEÇÃO I
DAS REGRAS GERAIS

Art.  9º  O  Plano  de  Benefícios  estará  descrito  em
Regulamento,  observadas  as  disposições  das  Leis
Complementares  nº  108/2001  e  109/2001,  e  dos
normativos decorrentes destes diplomas legais, e deverá
ser  oferecido,  obrigatoriamente,  a  todos  os  servidores
públicos  ocupantes  de  cargo  de  provimento  efetivo,  do
Poder Executivo, das autarquias e fundações, e do Poder
Legislativo.

Art. 10. Os requisitos para aquisição, manutenção e perda
da qualidade de participante e de assistido, assim como os
requisitos de elegibilidade e a forma de concessão, cálculo
e  pagamento  dos  benefícios,  deverão  constar  do
Regulamento  do  Plano  de  Benefícios,  observada  a
legislação  federal  respectiva.

SEÇÃO II
DOS BENEFÍCIOS

Art. 11. O Município, nele compreendido seus Poderes e as
autarquias  e  fundações,  somente  será  patrocinador  de
Plano  de  Benefícios  estruturado  na  modalidade  de
contribuição  definida,  cujos  benefícios  programados
tenham seu valor permanentemente ajustado ao saldo de
conta mantido em favor do participante, inclusive na fase
de  percepção  de  benefícios,  considerando  o  resultado
líquido  de  sua  aplicação,  os  valores  aportados  e  os
benefícios pagos.

§ 1º  O Plano de Benefícios de que trata o caput deste
artigo:

I - deverá prever benefícios não programados que:

a) assegurem, pelo menos, os eventos de invalidez e morte
do participante;

b) sejam estruturados unicamente com base em reserva
acumulada em favor do participante;

II - poderá prever:

a)  a contratação de cobertura de risco adicional junto à
sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico;

b)  cobertura  de  sobrevivência  do  assistido,  desde  que
contatada junto à sociedade seguradora.

§ 2º A concessão do benefício programado ao participante
do  Regime  de  Previdência  Complementar  (RPC),
disciplinado  nesta  Lei  Complementar,  é  condicionada  àE
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concessão  do  benefício  de  aposentadoria  pelo  Regime
Próprio de Previdência Social Municipal (RPPS).

§ 3º  Na falta de dependentes aptos ao recebimento do
benefício  pelo  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  do
Município  de  Cardoso,  o  montante  do  saldo  de  conta
acumulado  no  Regime  de  Previdência  Complementar
depende de habilitação dos sucessores,  na forma da lei
processual civil.

SEÇÃO III
DO PATROCINADOR

Art. 12.  A formalização da condição de patrocinador do
Plano de Benefícios dar-se-á mediante convênio de adesão
a  ser  celebrado  entre  o  Município,  compreendido  seus
Poderes e as autarquias e fundações, e a entidade fechada
de previdência complementar ou mediante contrato com
entidade aberta de previdência.

§ 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar
e assinar o convênio de adesão ou contrato de que trata o
caput, e, mediante prévia autorização:

I - do Poder Legislativo:

a) promover a retirada de patrocínio;

b) promover a transferência de gerenciamento;

II  -  do  Comitê  de  Assessoramento  de  Previdência
Complementar (CAPC):

a) aprovar alterações no convênio de adesão;

b)  realizar  manifestação  acerca  da  aprovação  ou  da
alteração  de  Plano  de  Benefícios  de  que  trata  esta  Lei
Complementar e demais atos correlatos.

§2º  A  vigência  do  convênio  de  adesão  será  por  prazo
indeterminado.

Art. 13. Deverão estar previstas no convênio de adesão ao
Plano  de  Benefícios  administrado  pela  entidade  de
previdência complementar,  ou nos instrumentos jurídicos
equivalentes, cláusulas que estabeleçam, no mínimo:

I - a inexistência de solidariedade do Município de Cardoso,
enquanto  pat roc inador ,  em  re lação  a  out ros
patrocinadores,  instituidores,  averbadores,  planos  de
benefícios  e  entidades  de  previdência  complementar;

II  -  os  prazos  de  cumprimento  das  obrigações  pelo
patrocinador e das sanções previstas, nos casos de atraso
no  envio  de  informações  cadastrais  referentes  aos
participantes e assistidos, assim como de pagamentos ou
repasses das contribuições definidas;

III - a reversão à cota individual do participante a que se
referir, do valor correspondente à atualização monetária e
aos  juros  suportados  pelo  Patrocinador  por  atraso  de
pagamento ou de repasse de contribuições;

IV  -  em  caso  de  aporte  financeiro,  a  ser  realizado  pelo
patrocinador,  a indicação do valor correspondente e das
regras aplicáveis;

V - os parâmetros para retirada de patrocínio ou rescisão
contratual,  assim  como  para  a  transferência  de
gerenciamento  da  administração  do  Plano  de  Benefícios;

VI  -  a  obrigação  e/ou  compromisso  da  entidade  de
previdência complementar em informar, aos patrocinadores
vinculados ao Plano de Benefícios, sobre o não pagamento
ou  repasse  de  contribuições,  assim  como  de  quaisquer
outras obrigações, em prazo superior a noventa dias, sem
prejuízo das demais providências cabíveis.

Parágrafo único. Os mecanismos para o gerenciamento
do envio das informações de participantes e assistidos e
para o pagamento ou repasse das contribuições deve ser
previamente acordado entre o patrocinador e a entidade
fechada de previdência complementar.

SEÇÃO IV
DO PARTICIPANTE

Art. 14. Pode se inscrever como participante do Plano
de  Benefícios,  observadas  as  disposições  desta  Lei
Complementar, todo o servidor público ocupante de cargo
efetivo no Município, vinculado ao Poder Executivo, suas
autarquias e fundações, e ao Poder Legislativo.

Art.  15.  Poderá  permanecer  inscrito  no  Plano  de
Benefícios o participante:

I  -  regularmente  cedido,  a  outro  órgão ou  entidade de
qualquer dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;

II  -  afastado  ou  licenciado  temporariamente  do  cargo
efetivo,  com  ou  sem  recebimento  de  remuneração,
inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer
dos entes da federação;

III  -  que  optar  pelo  benefício  proporcional  diferido  ou
autopatrocínio,  na  forma  do  Regulamento  do  Plano  de
Benefícios.

§ 1º O Regulamento do Plano de Benefícios disciplinará as
regras para a manutenção do custeio, na ocorrência dos
inciso I a III do caput, observada a legislação aplicável.

§2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsisteE
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a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao
cessionário  e  repassar  a  contribuição  ao  Plano  de
Benefícios,  nos  mesmos  níveis  e  condições  que  seriam
devidos  pelo  patrocinador,  na  forma  definida  no
Regulamento  do  respectivo  plano.

§3º  Havendo  cessão  com  ônus  para  o  cedente,  o
patrocinador arcará com a sua contribuição ao Plano de
Benefícios.

§4º  O  patrocinador  arcará  com  a  sua  contribuição,
somente, quando a cessão, o afastamento ou a licença do
cargo  efetivo  se  der  sem  prejuízo  do  recebimento  da
remuneração.

§5º Havendo a perda do vínculo funcional efetivo com o
patrocinador,  o  participante  poderá  optar,  conforme
Regulamento  do  Plano  de  Benefícios,  pelo:

I - instituto do resgate;

II - instituto da portabilidade;

III - instituto do autopatrocínio;

IV - instituto do benefício proporcional diferido.

SEÇÃO V
DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 16. As contribuições normais do patrocinador e do
participante  incidirão  sobre  o  valor  da  parcela  da
remuneração que exceder ao valor máximo fixado para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS,
observados os limites previstos no inciso XI do art. 37 da
Constituição Federal.

§ 1º  O conceito de remuneração, para efeitos desta Lei
Complementar, é o definido no inciso XXIII do art. 3º desta
Lei.

§  2º  Incide  contribuição  normal  do  patrocinador  e  do
participante sobre o décimo terceiro, nos termos do caput
deste artigo.

§ 3º O participante poderá optar pela inclusão, na base de
cálculo  de  sua  contribuição,  de  parcelas  remuneratórias
percebidas  em  decorrência  do  local  de  trabalho  e  do
exercício  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança,
sem contrapartida do patrocinador.

§ 4º Fica ressalvada da regra do caput o disposto no art. 8º
desta Lei Complementar.

Art.  17.  Nos  termos  do  Regulamento  do  Plano  de
Benefícios  caberá  ao  participante  a  definição  de  sua

alíquota  de  contribuição  normal  incidente  sobre  o  valor
definido  no  caput  e  no  §  2º  do  art.  16  desta  Lei
Complementar.

Parágrafo  único.  Além  da  contribuição  normal  do
participante, o Regulamento do Plano de Benefícios poderá
prever:

I - alíquotas de contribuição adicional, de caráter opcional,
incidente sobre o valor definido no caput e no § 2º do art.
16  desta  Lei  Complementar,  sem  contrapartida  do
patrocinador;

II  -  possibilidade  de  aporte  eventual  de  recursos  pelo
participante, a título de contribuição adicional, a qualquer
tempo,  de  caráter  opcional,  sem  contrapartida  do
patrocinador;

III - contribuições de risco, para custeio da cobertura dos
eventos previstos no inciso II do parágrafo único do art. 11
desta Lei Complementar, de caráter opcional, podendo ser
fixada  em  valor  monetário,  sem  contrapartida  do
patrocinador.

Art. 18. O Regulamento do Plano de Benefícios disciplinará
as contribuições:

I -  dos participantes que sem direito à contrapartida do
patrocinador percebam remuneração igual  ou inferior  ao
teto do RGPS;

II - dos assistidos.

Art. 19. A alíquota de contribuição do patrocinador será
igual  à  do  participante,  observado  o  disposto  no
Regulamento do Plano de Benefícios, e não poderá exceder
a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) do valor da
parcela  da  remuneração  que  exceder  ao  valor  máximo
fixado  para  os  benefícios  do  Regime  Geral  de  Previdência
Social (RGPS).

Parágrafo único. O Regulamento do Plano de Benefícios não
poderá  limitar  a  contribuição  em percentual  inferior  ao
previsto no caput deste artigo.

Art. 20.  O Município é responsável pelo recolhimento e
repasse,  de  forma centralizada,  ao  Plano  de  Benefícios,
observado o disposto nesta Lei Complementar, no convênio
de adesão, contrato ou Regulamento do Plano de Benefícios
do  Regime  de  Previdência  Complementar  (RPC),  das
contribuições devidas:

I  -  pelo  Poder  Executivo,  incluídas  as  autarquias  e
fundações, e pelo Poder Legislativo;

II - pelos participantes.E
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§  1º  As  contribuições  do  patrocinador,  não  serão,  em
hipótese alguma, superiores às contribuições normais dos
participantes.

§  2º  As  contribuições  do  patrocinador  ao  Plano  de
Benefícios serão realizadas com recursos do orçamento dos
órgãos e entidades correspondentes conforme a respectiva
vinculação funcional do participante.

§ 3º O Município será considerado inadimplente em caso de
descumprimento,  pelo  Poder  Executivo,  inclusive  suas
autarquias  e  fundações,  e  pelo  Poder  Legislativo,  de
qualquer  obrigação  prevista  no  convênio  de  adesão,
contrato ou Regulamento do Plano de Benefícios.

§  4º  Estarão sujeitas  à  atualização monetária  e  demais
reflexos  moratórios  previstos  no  convênio  de  adesão  ou
contrato,  Regulamento  e  no  Plano  de  Benefícios,  as
contribuições  recolhidas  em  atraso,  sem  prejuízo  das
demais penalidades previstas nesta Lei Complementar e na
legislação aplicável.

§  5º  O  Chefe  de  Poder  ou  o  Dirigente  Superior  das
autarquias  e  fundações  do  Município  que  tenham dado
causa  ao  disposto  nos  §§  3º  e  4º,  deste  artigo,  serão
responsabilizados, de acordo com a legislação aplicável.

§ 6º Fica vedada a realização de aportes pelo patrocinador
a título de tempo de serviço passado.

Art.  21.  A  entidade  de  previdência  complementar
responsável  pela  administração  do  Plano  de  Benefícios
manterá controle individual das reservas constituídas em
nome do participante e registro das contribuições deste e
do patrocinador.

CAPÍTULO IV
DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO

DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Art.  22.  A  seleção  da  entidade  de  previdência
complementar responsável pela administração do Plano de
Benefícios será mediante processo seletivo, observados os
princípios da impessoalidade, publicidade e transparência,
contemplando  requisitos  de  qualificação  técnica  e
economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão do
plano.

§ 1º  A formalização da relação jurídica com a entidade
selecionada nos termos do caput deste artigo, se dará por
meio  de  convênio  de  adesão,  nos  termos  da  legislação
aplicável,  com  vigência  por  prazo  indeterminado,  ou
contrato.

§  2º  O  processo  seletivo  poderá  ser  realizado  em
cooperação  com  outros  Municípios,  desde  que  seja
demonstrado  o  efetivo  cumprimento  dos  requisitos

estabelecidos  no  caput  deste  artigo.

§ 3º Caso o processo seletivo ocorra nos termos do § 2º
deste  artigo,  o  convênio  de  adesão deve ser  celebrado
obrigatoriamente, de modo individual, por cada ente com a
entidade de previdência complementar selecionada.

CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO DA ENTIDADE RESPONSÁVEL

PELA ADMINISTRAÇÃO DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Art.  23.  O  Poder  Executivo  instituirá  Comitê  de

Assessoramento de Previdência Complementar (CAPC).

§ 1º Compete ao Comitê de Assessoramento de Previdência
Complementar (CAPC):

I - acompanhar a gestão do Plano de Benefícios;

II - acompanhar os resultados do Plano de Benefícios;

III  -  recomendar a transferência da gestão do Plano de
Benefícios;

IV  -  realizar  manifestação  acerca  da  aprovação  ou  da
alteração  de  Plano  de  Benefícios  de  que  trata  esta  Lei
Complementar e demais atos correlatos;

V - aprovar alterações no convênio de adesão;

VI - outras atribuições definidas em Lei.

§  2º  O  Poder  Executivo  poderá,  alternativamente  ao
comando do caput, delegar as competências descritas no
§1º  deste  artigo  ao  órgão  ou  conselho  já  devidamente
instituído no âmbito dos regimes próprios de previdência
social  desde  que  assegure  a  representação  dos
participantes.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo poderá ocorrer durante
os primeiros 05 (cinco) anos de existência do Regime de
Previdência Complementar, computados a partir da data de
edição do decreto de delegação.

Art.  24.  O  Comitê  de  Assessoramento  de  Previdência
Complementar (CAPC), se instituído, será composto por 4
(quatro)  membros,  designados  por  decreto  do Chefe  do
Poder  Executivo  para  um mandato  de  03 (três)  anos  e
indicados:

I - 01 (um) membro pelo Poder Legislativo, servidor público
efetivo,  preferencialmente  participante  do  Regime  de
Previdência Complementar (RPC);

II  -  02  (dois)  membros  pelo  Poder  Executivo,  servidor
público efetivo, preferencialmente participantes do Regime
de Previdência Complementar (RPC);
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III - o Diretor-Executivo do Instituto de Previdência Social
dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Cardoso,  na
condição de membro nato.

§ 1º  Os membros do Comitê de Assessoramento de
Previdência  Complementar  (CAPC)  deverão  ter  formação
superior completa, e atender a requisitos técnicos mínimos
e  experiência  profissional,  definidos  por  decreto
regulamentador.

§ 2º  Cabe ao Chefe do Poder Executivo a indicação do
Presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.

§ 3º Serão definidas por decreto regulamentador as demais
condições de funcionamento do Comitê de Assessoramento
de Previdência Complementar (CAPC).

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Lei específica poderá dispor acerca de medidas de
compensação  como  forma  de  incentivo  para  que  os
servidores de que trata o art. 7º desta Lei Complementar
optem  pela  sua  inscrição  ao  Regime  de  Previdência
Complementar  (RPC)  mediante  a  adesão  ao  Plano  de
Benefícios.

Parágrafo  único.  Dar-se-á  preferência  para  atingir  o
objetivo  referido  no  caput,  sempre  considerando  a
avaliação técnica da viabilidade e dos impactos da medida,
ao aporte extraordinário pelo patrocinador, como forma de
potencializar a capitalização individual dos servidores que
optarem pela migração.

Art.26.  A  instituição  do  Comitê  de  Assessoramento  de
Previdência Complementar (CAPC), de que trata o caput do
art. 23 desta Lei Complementar, ou a delegação prevista
pelo seu § 2º,  deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias
contados  da  vigência  do  Regime  de  Previdência
Complementar  (RPC).

Art. 27. As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta de recursos consignados no orçamento do
Município.

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 09 de junho de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.807, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA
D E  U M  C R É D I T O
SUPLEMENTAR  ATRAVÉS  DE
T R A N S P O S I Ç Ã O ,
R E M A N E J A M E N T O  E
TRANSFERÊNCIA  DE  CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO,  NO  VALOR
D E  A T É  R $  5 2 0 . 0 0 0 , 0 0
(QUINHENTOS  E  VINTE  MIL
REAIS)).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º-Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Suplementar  por  transposição,  remanejamento  e
transferência de crédito orçamentário, no valor total de até
R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), referente a
“Suplementação  de  Dotações  na  Secretaria  de
Educação e Cultura e Secretaria de Administração e
Finanças” nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 05-Secretaria Municipal de Educação

e Cultura
Unidade Executora: 01-Educação Básica
Funcional: 12.361.0020.2029-Atividades da Educação Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de

Consumo.......................................R$ 100.000,00 (cem mil reais),  Fonte de
Recursos 01-Tesouro

Funcional: 12.365.0031.2056-Atendendo a Educação Infantil
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de

Consumo.......................................R$ 100.000,00 (cem mil reais),  Fonte de
Recursos 01-Tesouro

Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de
Terceiros-Pessoa Jurídica............................................................R$ 100.000,00
(cem mil reais), Fonte de Recursos 01-Tesouro

Unidade Executora: 04-Cultura
Funcional: 13.392.0024.2039-Manutenção das Atividades Culturais
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de

Consumo.........................................R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), Fonte
de Recursos 01-Tesouro

Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de
Terceiros-Pessoa  Jurídica................................................................R$
70.000,00  (setenta  mil  reais),  Fonte  de  Recursos  01-Tesouro

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  02-Secretaria  Municipal  de

Administração  e  Finanças
Unidade  Executora:  01-Administração,  Finanças  e

Dependências
Funcional: 04.122.0012.2016-Atividades dos Deptos de Secretaria

Mun. de Adm. e Finanças
Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de

Terceiros-Pessoa Jurídica..........................................................R$ 100.000,00
(cem mil reais), Fonte de Recursos 01-Tesouro
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Total..................................................................
...R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais)

Artigo  2º-  A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo 1º, no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil
reais) por transposição, remanejamento e transferência de
crédito orçamentário será através do artigo 43º, inciso III-
Anulação de Dotação, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 06-Secretaria Municipal de Obras e

Serviços
Unidade Executora: 01-Secretaria e Dependências
Funcional: 15.451.0025.1012-Implantação de Galerias de Águas

Pluviais
Categoria  Econômica:  4 . 4 .90 .51 .00 -Obras  e

Instalações............................................R$  56.000,00  (cinquenta  e  seis  mil
reais), Fonte de Recursos 01-Tesouro

Funcional: 15.451.0025.1025-Iluminação Pública
Categoria  Econômica:  4 .4 .90 .516 .00-Obras  e

Instalações..........................................R$  69.000,00  (sessenta  e  nove  mil
reais), Fonte de Recursos 01-Tesouro

Funcional:  15.451.0025.2041-Atividades  da  Secretaria  e
Departamentos

Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de
Consumo.......................................R$  295.000,00  (duzentos  e  noventa  e
cinco mil reais), Fonte de Recursos 01-Tesouro

Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de
Terceiros-Pessoa  Jurídica................................................................R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  Fonte  de  Recursos  01-Tesouro

Total..................................................................
................R$  520.000,00  (quinhentos  e  vinte  mil
reais)

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.732, de 15 de setembro de 2021 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2022.

Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 09 de junho de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.808, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO,
NO VALOR TOTAL DE ATÉ R$
344.550,00  (TREZENTOS  E
TR INTA  E  QUATRO  MIL ,
QUINHENTOS  E  CINQUENTA
REAIS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Suplementar por Superávit Financeiro, no valor total de até
R$ 344.550,00 (trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos
e  cinquenta  reais),  referente  a  “Suplementação  de
Dotações  na  Secretaria  de  Assistência  Social  e
Secretaria  de  Saúde”  nas  seguintes  dotações
orçamentárias:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  04-Secretaria  Municipal  de

Assistência  Social
Unidade Executora:  02-Manutenção  do  fundo  Municipal  de

Assistência Social
Funcional:  08.244.0018.2027-Manutenção  das  Atividades  da

Assistência Social
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de

Consumo..................................R$ 33.400,00 (trinta e três mil e quatrocentos
reais),  Fonte  de  Recursos  02-Transferências  e  Convênios  Estaduais-
Vinculados.

Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de
Terceiros-Pessoa  Jurídica................................................................R$
16.500,00  (dezesseis  mil  e  quinhentos  reais),  Fonte  de  Recursos  02-
Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados.

Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de
Consumo................................R$ 105.440,00 (cento e cinco mil, quatrocentos
e  quarenta  reais),  Fonte  de  Recursos  05-Transferências  e  Convênios
Federais-Vinculados.

Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de
Terceiros-Pessoa  Jurídica................................................................R$
70.210,00  (setenta  mil,  duzentos  e  dez  reais),  Fonte  de  Recursos  05-
Transferências e Convênios Federais-Vinculados.

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07-Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Executora: 01-Secreatria e Fundo Municipal de Saúde
Funcional: 10.301.0027.2045-Atividades da Atenção Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00-Material  de

Consumo..................................R$  45.000,00  (quarenta  e  cinco  mil  reais),
Fonte de Recursos 05-Transferências e Convênios Federais-Vinculados.

Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de
Terceiros-Pessoa  Jurídica...................................................................R$
74.000,00 (setenta e quatro mil reais), Fonte de Recursos 02-Transferências
e Convênios Estaduais-Vinculados.

Artigo  2º-  A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo  1º,  será  através  do  artigo  43º,  inciso  I-Superávit
Financeiro, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado por
decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.732, de 15 de setembro de 2021 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2022.

Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 1

0/
06

/2
02

2 
às

 1
7:

07
:5

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
54

6-
c1

57
-a

d2
b-

fd
3a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019

Sábado, 11 de junho de 2022 Ano IV | Edição nº 651 Página 11 de 13

Município de Cardoso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cardoso, 09 de junho de 2022.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.809, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

( A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CONTRAIR
DESPESAS  PARA  RECEBER
AGÊNCIA MÓVEL DA MARINHA
D O  B R A S I L  D E  B A R R A
BONITA/SP,  DURANTE  O
PRESENTE  EXERCICIO  EM
D A T A  A  S E R  P O R  E L E S
DEFINIDA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado  a  contrair  despesas  com  o  recebimento  da
equipe de atendimento da Agência Móvel da Marinha do
Brasil  neste  município  em  data  a  ser  por  eles  definida,
durante o presente exercício, até o limite de R$ 15.000,00
(quinze mil reais).

Parágrafo  único:  as  despesas  autorizadas  são
referentes  ao  abastecimento  das  viaturas  oficiais,
hospedagem  e  alimentação  primeiro  para  a  equipe,
divulgação do evento na Mídia local, instalação de internet
banda larga para utilização dos sistemas corporativos da
Marinha  do  Brasil,  bem  como  objetos  e  materiais
relacionados ao evento.

Artigo  2º  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação
desta  lei  correrão  por  conta  de  dotação  orçamentária
própria  consignada  à  Secretaria  Municipal  de  Indústria,
Comércio,  Turismo,  Esporte  e  Lazer  e  sua  realização
dependerá  da  existência  de  efetiva  disponibilidade
financeira.

Artigo 3º  -  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Cardoso, 09 de junho de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

LEI Nº 3.810, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

"APROVA  O  PROGRAMA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
AMBIENTAL PARA O PERÍODO
2022 A 2024"

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  SANCIONO  E
PROMULGO  A  SEGUINTE  LEI.

Artigo  1º  -  O  Programa  Municipal  de  Educação
Ambiental  de  Cardoso  fica  aprovado  para  o  período  de
2022 a 2024, consubstanciado no Anexo Único desta Lei, e
será revisado a cada 3 (três) anos.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  entende-se
por Educação Ambiental os processos por meio dos quais o
indivíduo  e  a  coletividade  constroem  valores  sociais,
conhecimentos,  habilidades,  atitudes  e  competências
voltadas  para  a  conservação  do  meio  ambiente.

Artigo  2º  -  Os  potenciais  participantes  deste
PROGRAMA  são  nos  âmbitos:

I  -  formal:  escolas  da  rede  municipal,  estadual  e
particulares,  bem  como  estabelecimentos  de  ensino
profissionalizante  e  superior,  e

II  -  não formal:  órgãos  públicos,  empresas  do  setor
privado, entidades do terceiro setor e usuários dos serviços
públicos.

Artigo  3º  -  O  Município  procederá  às  avaliações
periódicas da implementação deste programa por meio de
uma Comissão Municipal de Educação Ambiental (COMEA):

I - a COMEA deverá ter caráter paritário com respectivo
cadastro dos membros em atas das reuniões;

I I  -  a  COMEA  deverá  se r  composta  por  um
representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Obras e Serviços Públicos, um representante da Secretaria
Municipal  de  Educação  e  Cultura,  um representante  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde e  três  representantes  da
sociedade civil a serem indicados entre os representantes
dessa  classe  no  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Meio
Ambiente;

III - O Cadastro dos membros da COMEA e as atas das
reuniões  deverão  ser  remetidos  a  registro  e  ciência  do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

IV - as reuniões da Comissão Municipal de Educação
Ambiental  (COMEA)  deverão  ter  periodicidade  mínima
semestral.

Artigo  4º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução
desta  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
orçamentárias, suplementadas, por decreto, se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Cardoso, 09 de junho de 2022.
Jair César Nattes
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Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta

Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

LEI Nº 3.811, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR
P O R  E X C E S S O  D E
ARRECADAÇÃO,  NO  VALOR
TOTAL DE ATÉ R$ 250.000,00
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL
REAIS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Suplementar por Excesso de Arrecadação, no valor total de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), referente a
“Custeio para Contratação de Médicos”,  através  de
recursos Fundo a Fundo do Governo Federal – “Incremento
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária
em Saúde”, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 07-Secretaria Municipal de Saúde
Unidade  Executora:  01-Secretarias  e  Fundo  Municipal  de

Saúde
Funcional: 10.301.0027.2045-Atividades da Atenção Básica
Categoria  Econômica:  3.3.90.39.00-Outros  Serviços  de

Terceiros-Pessoa  Jurídica.......  R$  250.000,00  (duzentos  e  cinquenta  mil
reais),  Fonte  de  Recursos  05–Transferências  e  Convênios  Federais-
Vinculados

Artigo  2º-A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo 1º, será através do artigo 43º, inciso II-Excesso de
Arrecadação, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado
por decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.732, de 15 de setembro de 2021 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2022.

Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 09 de junho de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.812, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA
DE  CRÉDITO  ESPECIAL  POR
SUPERÁVIT  FINANCEIRO,  NO
VALOR  TOTAL  DE  ATÉ  R$
185.000,00 (CENTO E OITENTA
E CINCO MIL REAIS).

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º-Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
na  Secretaria  de  Administração  e  Finanças,  um Crédito
Especial  por  Superávit  Financeiro,  no  valor  total  de  R$
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), referente a
“Aquisição  de  Veículo”  zero  km  para  atender  ao
Gabinete do Prefeito, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01–Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 01-Gabinete do Prefeito
Unidade Executora: 01-Gabinete do Prefeito e Dependências
Funcional:  04.122.0002.1028-Ampliação  e  Renovação  da  Frota

Municipal
Categoria Econômica:  4.4.90.52.00-Equipamentos e Material

Permanente............ R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), Fonte
de Recursos 07-Operação de Crédito

Artigo  2º-A  cobertura  do  Crédito  autorizado  pelo
artigo  1º,  será  através  do  artigo  43º,  inciso  I-Superávit
Financeiro, da Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado por
decreto do Poder Executivo.

Artigo  3º -  F ica  autor izada  a  Secretar ia  de
Administração e Finanças – Departamento de Contabilidade
e Orçamento, a proceder às adequações necessárias nos
anexos II e III da Lei nº 3.715, de 22 de julho de 2021 – PPA
–  Plano Plurianual,  para  o  exercício  de 2022 a  2025,  e
anexos V e VI, da Lei 3.732, de 15 de setembro de 2021 –
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de
2022.

Artigo 4º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 09 de junho de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.813, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

DENOMINAÇÃO  DO  PROJETO
CASA  DO  TRABALHADOR  DO
DISTRITO  DE  SÃO  JOÃO  DOE
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MARINHEIRO.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI.

Art. 1º- O projeto Casa do Trabalhador do Distrito de
São João do Marinheiro, passa a ser denominado CASA DO
TRABALHADOR  “JOÃO  DOMINGOS  PESSOA  (JOÃO
MANSÃO).

Art.  2º-  Essa  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Cardoso, 09 de junho de 2022.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
LEI Nº 3.814, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

D I S P Õ E  S O B R E
OBRIGATORIEDADE DE TROCA DA
LAMPADAS  QUEIMADAS  PELA
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO
PÚBLICO  ELEKTRO  REDES  S.A.

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  APROVA  E  EU  JAIR  CESAR  NATTES,
PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO, NOS TERMOS DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO
A SEGUINTE LEI.

Artigo  1º.  A  concessionária  de  serviços  público  de
distribuição  de  energia  elétrica  fica  responsável  pela
substituição  das  lâmpadas  queimadas,  ou  acessórios
danificados que inviabilizem a iluminação das vias públicas
na circunscrição do Município, no prazo de 3 (três) dias a
contar do recebimento da reclamação junto à Prefeitura
Municipal de Cardoso.

Artigo  2º.  A  reclamação  será  feita  diretamente  à
Prefeitura  Municipal  de  Cardoso,  no  setor  e  da  forma
posteriormente regulamentada por Decreto Executivo, que
será responsável pela fiscalização do cumprimento desta lei
pela concessionária.

§1º - A presente lei será regulamentada por Decreto
Executivo no prazo de 30 (trinta)  dias  a  contar  de sua
publicação.

§2º - Recebida a reclamação pela Prefeitura Municipal,
ou  verificado  "in  loco"  a  necessidade  de  substituição  de
lâmpadas  e  equipamentos  acessórios,  a  Prefeitura
Municipal comunicará em até 24 (vinte e quatro horas) a
concessionária, abrindo-se prazo de 3 (três) dias úteis para
a substituição pela Concessionária.

§3º  -  Em  caso  de  descumprimento  do  prazo  pela

Concessionária,  aplicar-se-á  multa  diária  de  10  UFM's
(Unidade  Fiscal  do  Município),  revertida  em  favor  da
Secretaria  da  Assistência  Social,  até  que  se  proceda  a
substituição da lâmpada ou equipamento queimados.

§4º  -  O  interessado  será  cientificado  da  solução  do
problema  ou  da  aplicação  de  multa.

§5º -  No caso de descumprimento do procedimento
previsto  nesta  lei  pelo  Município,  considerar-se-á  este
solidariamente responsável.

Artigo  3º.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso, 09 de junho de 2022.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças desta
Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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